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PORTARIA Nº 174, DE 26 DE AGOSTO DE 2024 

DESCLASSIFICA CANDIDATA HABILITADA PARA A 

FUNÇÃO PÚBLICA EVENTUAL DE PROFESSOR DE 

LÍNGUA PORTUGUESA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e 

CONSIDERANDO que a Senhora BEATRIZ MOLINA DE 

CASTRO, RG n° 30654412X, aprovada no Processo Seletivo 

Edital nº 002/2023, para a função pública eventual de Professor 

de Língua Portuguesa, classificada em 10º lugar, com 36,00 

pontos, não apresentou a documentação exigida no Edital de 

Convocação, conforme consta na Certidão do Departamento 

competente (cópia anexa); 

RESOLVE: - 

Art. 1º - Desclassificar a candidata BEATRIZ MOLINA DE 

CASTRO, portadora da Cédula de Identidade RG n° 

30654412X, pelos motivos acima expostos. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 26 de agosto de 2024. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

 

Robinson Pereira  

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 175, DE 26 DE AGOSTO DE 2024 

DEMITE, A PEDIDO, A FUNCIONÁRIA PÚBLICA 

NATALIA CRISTINA ROBERTO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

CONSIDERANDO o pedido de demissão formulado e 

ratificado pela funcionária pública adiante nominada, conforme 

consta no requerimento protocolado sob o nº 2024/8/4153, em 

26 de agosto de 2024, tendo-a sido dispensada do cumprimento 

do aviso prévio. 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Fica demitida, a pedido, a partir desta data, a 

funcionária pública municipal NATALIA CRISTINA 

ROBERTO, portadora da Cédula de Identidade - RG nº 

48.268.114-7-SSP/SP, admitida pelo regime jurídico celetista, 

conforme Portaria n° 054, de 08 de março de 2024, para o 

emprego público efetivo de Cozinheiro, Cód. 43-EPE. 

Art. 2º - Fica declarado, em razão desta demissão, vago um 

emprego público de Cozinheiro, Cód. 43-EPE, constante no 

Anexo I, da Lei n° 024, de 18 de junho de 2009, que dispõe 

sobre a Estrutura e Organização e sobre a Reestruturação do 

Quadro Geral de Pessoal da Prefeitura do Município de São 

Sebastião da Grama-SP, e alterações posteriores.  

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo a responsável pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar todas as medidas 

cabíveis para a presente demissão. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 26 de agosto de 2024.  

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA 

PODER EXECUTIVO 
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Robinson Pereira  

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA 

GRAMA 

PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 002/2023 

 

Edital de convocação de candidatas habilitadas para a 

função pública eventual de Professor de Educação Básica. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e de acordo com as vagas publicadas no edital de 

abertura de inscrições do Processo Seletivo Edital nº 002/2023, 

diante dos pedidos de desistência formulados pelas candidatas 

aprovadas em 37º, 39º e 41º lugares, para a função pública 

eventual de Professor de Educação Básica, os quais estão 

arquivados no Departamento Municipal de Recursos Humanos, 

torna público que, ficam convocadas as candidatas abaixo 

discriminadas para manifestarem interesse no preenchimento das 

vagas infra descritas: - 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

N O M E RG N° 
Total de 

Pontos 
CLASS. 

BRUNA REGINA 

GUILHERME 
4469354308 48,00 43º 

JULY ANNE FREIRE 471341228 48,00 44º 

CAMILA CRISTINA 

MALAQUIAS DA 

SILVEIRA 

470990120 48,00 45º 

 

As candidatas deverão comparecer entre os dias 29 de agosto de 

2024 e 02 de setembro de 2024, das 08:30 às 11:00 ou das 

13:30 às 17:00 horas, no Departamento Municipal de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama, 

situado na Praça das Águas, nº. 100, Jardim São Domingos, 

nesta cidade, munidas de cópias dos seguintes documentos: - 

1. Certidão de Nascimento e/ou Casamento, 

2. Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos, 

3. Carteira de Vacinação dos filhos menores de 14 anos, 

4. Carteira de Identidade (RG), 

5. Carteira de Trabalho, 

6. Atestado de Saúde Ocupacional – ASO,  

7. CPF, 

8. Título de Eleitor e comprovante de ter votado na última 

eleição, 

9. Certificado de Reservista, se do sexo masculino; 

10.  Diploma e/ou Certidão de conclusão do nível de 

escolaridade exigido no Edital do Processo Seletivo Edital 

nº 002/ 2023, 

11.  Declaração de acumulação legal de cargos e/ou emprego 

público, 

12.  Inscrição no PIS/PASEP, 

13.  Comprovante de Residência, 

14.  01 (uma) Foto 3x4, 

15.  Certidão de antecedentes criminais. 

 

O NÃO COMPARECIMENTO NOS DIAS, PERÍODOS E 

HORÁRIOS ESTABELECIDOS, BEM COMO A NÃO 

APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA, 

IMPLICARÃO NA CONSIDERAÇÃO DO(A) 

CANDIDATO(A) COMO DESISTENTE.  NESTE CASO, 

SERÁ CONVOCADO O(A) CANDIDATO(A) SEGUINTE, 

OBEDECENDO-SE, RIGOROSAMENTE, A 

CLASSIFICAÇÃO. SOB NENHUMA HIPÓTESE 

HAVERÁ SEGUNDA CHAMADA OU PRORROGAÇÃO 

DE PRAZO. 

PARA QUE NENHUM CANDIDATO(A) POSSA ALEGAR 

IGNORÂNCIA OU DESCONHECIMENTO DO PRAZO E 

DAS DEMAIS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

PRESENTE EDITAL, DETERMINA-SE A PUBLICAÇÃO 

NA IMPRENSA OFICIAL ELETRÔNICA DO 

MUNICÍPIO, NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA E AFIXAÇÃO NO 

LUGAR DE COSTUME NA SEDE DA PREFEITURA 

MUNICIPAL (QUADRO DE EDITAIS). 

São Sebastião da Grama, 27 de agosto de 2024. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

RATIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE 

LICITAÇÃO. 

DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº 63/2024 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 123/2024 

 

O Prefeito Municipal José Francisco Martha, no  uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista a justificativa apresentada pela 

Procuradoria Jurídica do Município, sobre a contratação direta, 

fulcrada no caput do art. 75, Inciso II, da Lei 14.133 de 2021, 

com a empresa EDITE APARECIDA DE GODOY com 

inscrição no CNPJ sob o nº 07.311.021/0001-77, referente ao 

item 01, no valor  unitário de R$ 7,00 (sete reais), que tem por 

objeto registro de preço para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – 35 CÓPIAS DE 

CHAVE SIMPLES, DESTINADOS A ATENDER AS 

NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E 

SERVIÇOS., conforme condições e exigências estabelecidas 

neste instrumento. AUTORIZAR E RATIFICAR o processo de 

contratação em epígrafe, por dispensa eletrônica de licitação, 

com fundamento legal no artigo 72, inciso VIII e parágrafo 

único, ordenar sua publicação em cumprimento do mesmo 

supracitado diploma legal. 

São Sebastião da Grama, 23 de agosto de 2024. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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RATIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE 

LICITAÇÃO. 

DISPENSA PRESENCIAL DE LICITAÇÃO Nº 71/2024 

PROCESSO Nº 133/2024 

 

O Prefeito Municipal José Francisco Martha, no  uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista a justificativa apresentada pela 

Procuradoria Jurídica do Município, sobre a contratação direta, 

fulcrada no caput do art. 75, Inciso II, da Lei 14.133 de 2021, 

com a empresa  DOUGLAS DONIZETTI BERNINI, com 

inscrição no CNPJ sob o nº 16.643.797/0001-85, referente ao 

objeto do presente processo, no valor  unitário de R$ 12,00 (doze 

reais), que tem por objeto o presente instrumento, a aquisição de 

TUBOS DE SILICONE PU 40 para instalação das placas de 

identificação de túmulos para controle de túmulos no Cemitério 

Municipal de São Sebastião da Grama, conforme especificações 

técnicas, quantidades e exigências estabelecidas e anexos. 

AUTORIZAR E RATIFICAR o processo de contratação em 

epígrafe, por dispensa eletrônica de licitação, com fundamento 

legal no artigo 72, inciso VIII e parágrafo único, ordenar sua 

publicação em cumprimento do mesmo supracitado diploma 

legal. 

São Sebastião da Grama, 27 de agosto de 2024. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

RATIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE 

LICITAÇÃO. 

DISPENSA PRESENCIAL DE LICITAÇÃO Nº 69/2024 

PROCESSO Nº 131/2024 

 

O Prefeito Municipal José Francisco Martha, no  uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista a justificativa apresentada pela 

Procuradoria Jurídica do Município, sobre a contratação direta, 

fulcrada no caput do art. 75, Inciso II, da Lei 14.133 de 2021, 

com a empresa  MP PLACAS COMUNICAÇÃO VISUAL 

LTDA, com inscrição no CNPJ sob o nº 31.920.142/0001-09, 

referente ao objeto do presente processo, no valor  unitário de 

R$ 4,28 (quatro reais e vinte e oito centavos), que tem por objeto 

o presente instrumento, aquisição de PLACAS DE 

IDENTIFICAÇÃO DE TÚMULOS 8 X 4 cm,  para controle de 

túmulos no Cemitério Municipal de São Sebastião da Grama, 

conforme especificações técnicas, quantidades e exigências 

estabelecidas e anexos, não sendo permitida a subcontratação. 

AUTORIZAR E RATIFICAR o processo de contratação em 

epígrafe, por dispensa eletrônica de licitação, com fundamento 

legal no artigo 72, inciso VIII e parágrafo único, ordenar sua 

publicação em cumprimento do mesmo supracitado diploma 

legal. 

São Sebastião da Grama, 27 de agosto de 2024. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

RATIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE 

LICITAÇÃO. 

DISPENSA PRESENCIAL DE LICITAÇÃO Nº 77/2024 

PROCESSO Nº 139/2024 

 

O Prefeito Municipal José Francisco Martha, no  uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista a justificativa apresentada pela 

Procuradoria Jurídica do Município, sobre a contratação direta, 

fulcrada no caput do art. 75, Inciso II, da Lei 14.133 de 2021, 

com a empresa  MIGRA DISTRIBUIDORA LTDA, com 

inscrição no CNPJ sob o nº 48.061.037/0001-56, referente ao 

objeto do presente processo, no valor  unitário de R$ 2.565,00 

(dois mil e quinhentos e sessanta e cinco reais), que tem por 

objeto o presente instrumento, CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 01 AR CONDICIONADO 

INVERTER 12.000 BTUS –AR QUENTE E FRIO 220V, 

DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DO 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS. AUTORIZAR 

E RATIFICAR o processo de contratação em epígrafe, por 

dispensa eletrônica de licitação, com fundamento legal no artigo 

72, inciso VIII e parágrafo único, ordenar sua publicação em 

cumprimento do mesmo supracitado diploma legal. 

São Sebastião da Grama, 27 de agosto de 2024. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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